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INDICAÇÃO 16/2022


             Senhor Presidente, 

 O Excelentíssimo Vereador Célio Batista da Silva, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 146 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do soberano Plenário se envie ofício a Sra. Maria Conceição dos Reis Pereira, digníssima Prefeita Municipal; 

INDICANDO-LHE:
Que o Poder Executivo Municipal providencie pintura das faixas de pedestres e das lombadas na cidade.

JUSTIFICATIVA:
		
 As pinturas têm um sistema refletivo aparente, o que facilita a visualização do condutor, diminuindo assim a possibilidade de acidentes de trânsito. Garantindo assim  a segurança dos pedestres durante a travessia das vias.

[bookmark: _GoBack]Por tudo o que foi consignado, solicito a atenção dos nobres Edis, e providências do Poder Executivo Municipal.

Câmara Municipal de Jacuí/MG, em 17 de outubro de 2022.



_________________________________________
Célio Batista da Silva – PSDB
Vereador 
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